
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VI, do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria competente, que seja avaliada a possibilidade de realização, em caráter de 
urgência, de manutenção do parque kids localizado no CEL Eucalípto, neste município, localizado na 
rua Monsenhor Raimundo Pereira Barros, no bairro Bonfim. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Os brinquedos do espaço, em especial os balanços, vêm apresentando barulhos típicos de desgaste, 
o que indica possível comprometimento das peças. Além disso, outros equipamentos necessitam 
de inspeção preventiva, a fim de evitar acidentes, preservar a segurança das crianças e garantir o 
pleno funcionamento do parque. 
 
Dessa forma, esta indicação tem como objetivo resguardar a saúde física e contribuir para a 
melhoria da qualidade de vida da comunidade, motivo pelo qual se solicita atenção especial e 
celeridade no atendimento. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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